
ORDEM DE SERVIÇO Nº 162, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais que lhe confere o Artigo 42, inciso XI do Regimento Interno
das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e nos termos do art. 8º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) e do art. 5º,
inciso II do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de 2016, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, para apuração de responsabilidade pelos supostos atos lesivos descritos no Processo nº 00142-00003280/2024-41,
relacionado ao processo administrativo nº 0142-001.793/2013.
Art. 2º Designar a Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, instituída pela Ordem de Serviço nº 04, de 06 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 6, de 09 de janeiro de 2025, para apurar a responsabilidade por conduta da empresa LIFE CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ nº 16.913.895/0001-95, considerando os
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, em cumprimento ao Decreto nº 37.296, de 29 de abril de 2016.
Art. 3º Estabelecer o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos trabalhos, contados da data da publicação do ato a instituir. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez
por até 60 (sessenta) dias, a partir da solicitação da Comissão Processante, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que devidamente motivado.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAÚJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 163, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais que lhe confere o Artigo 42, inciso XI do Regimento Interno
das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e nos termos do Art. 214 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve:
Art. 1º Determinar que a Comissão Permanente instituída pela nova Ordem de Serviço nº. 04, de 06 de janeiro de 2025, publicada no DODF nº. 06, de 09 de janeiro de 2025, designada para
acompanhar os Procedimentos Disciplinares – CPD no âmbito desta Administração Regional, proceda com a Instauração de Sindicância, a fim de apurar supostas irregularidades de
servidores em supressões ou alterações de documentos nos autos do Processo SEI nº 0142-001.793/2013, conforme relatado nos autos nº 00142-00003280/2024-41, em observância ao
devido processo legal.
Art. 2º Estabelecer que o prazo para conclusão dos trabalhos é de até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, a critério da autoridade competente, conforme previsão do §2º, do artigo
214, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 829, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e em consonância com os termos da Decisão nº 3.521/2009 do egrégio
Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Publicar, na forma constante do Anexo Único desta Portaria, conforme modelo aprovado pela Decisão nº 3.306/2018, a consolidação das informações relativas à força de trabalho do
Governo do Distrito Federal relativamente ao mês de setembro de 2025.
Art. 2º Declarar que os dados constantes do demonstrativo foram extraídos diretamente do Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH.
Parágrafo Único. As Empresas Públicas e as Forças Policiais encaminharam seus dados manualmente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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